
 

 

Institui o Dia Nacional do Mecânico de 
Manutenção Aeronáutica (MMA), em 
reconhecimento aos profissionais de 
manutenção aeronáutica. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º É instituído o Dia Nacional do Mecânico de Manutenção Aeronáutica 
(MMA), a ser celebrado anualmente no dia 29 de outubro, com a finalidade de reconhecer 
a importância desses profissionais para a segurança e a operação da aviação civil e militar 
no Brasil.  

Parágrafo único. A data ora instituída passa a integrar o calendário oficial de 
datas comemorativas da República Federativa do Brasil. 

Art. 2º A data visa reconhecer a competência técnica e dedicação desses 
profissionais, que labutam diária e incansavelmente, para garantir a segurança das 
aeronaves, bem como a de milhões de passageiros e tripulantes. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 04/05/2026

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6047465507


